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GABINETE DA PREFEITA  
 

 

PORTARIA Nº 310, DE 14 DE JULHO DE 2021. 
 

“Concede 15 (quinze) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias aos seguintes servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, durante o período de 15 de julho de 2021 a 

30 de julho de 2021: 

SERVIDOR CPF CARGO 

Antonia Vanderlene Paiva Oliveira    814.180.354-91 Professora 

Antonio Emerson Fitipaude Alves dos Santos  034.739.794-31 Professor 

Antonio Gracione Macena Morais   089.000.934-10 Professor 

Cosmilda Maria do Nascimento  027.967.504-69 Professora 

Eda Felix da Silva Pereira  034.220.144-11 Professora 

Edione Francelino do Nascimento  010.301.704-60 Professora 

Elisandra Cristina de Oliveira  024.321.354-90 Professora 

Eni Dias Pinheiro  663.931.324-34 Professora 

Fabricia Avilla Duarte  018.813.723-83 Professora 

Garlenia Maria dos Santos Ferreira  009.305.784-90 Professora 

Jaidete Simplicio Bessa  792.415.814-68 Professora 

Jainara da Silva Mangueira  074.044.044-60 Professora 

Janeide Simplicio Bessa 028.158.464-89 Professora 

Janesson Gomes Queiroz  090.192.044-40 Professor 

José Renato Pereira Brasil 066.135.404-04 Professor 

Luana Cristina de Souza Rego  081.084.364-19 Professora 

Maria Aline Queiroz da Silva  701.486.034-83 Professora 

Maria da Conceição Bessa de Medeiros  852.629.864-04 Professora 

Maria das Graças Pereira  008.902.394-36 Professora 

Maria Graceli de Lima 064.974.224-98 Professora 

Maria Vangerlane de Paiva Oliveira  027.569.364-30 Professora 

Paula Rafaela Aires da Silva  096.701.884-66 Professora 

Sandra Maria Pereira de Medeiros  012.421.694-31 Professora 

Tiago de Souza Mariano  017.543.414-03 Professor 

Veralucia de Queiroz Guerra Paiva  282.309.574-87 Professora 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 14 dias do mês de julho de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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